
 

                   Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura Municipal de Seropédica 
 Gabinete do Prefeito 
 

 

       

 
ERRATA 

 
PORTARIA Nº 008/2023 

 
Retificação no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na Edição Extraordinária nº 1.199, fl. 

3, publicado no dia 02/01/2023 (Segunda-feira). 
 

 
 
Onde lê-se:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de dezembro de 2022.  

 
 
Lê-se à:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de dezembro de 2022.  

 
 
 
 
 
 
 

Seropédica, 05 de janeiro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
  

 

 


